
PORTARIA Nº 2.046/2023

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através do Decreto  nº 31.468,
de 11 de março de 2022, tendo em vista o
que consta no Decreto n° 27.665, de 10 de
maio de 2018,

 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções  nºs
908, 909, 910 e 911 , em anexo, exaradas pelo Conselho Municipal
de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de setembro de 2023.

MARCIA CRISTINA FONSECA BEZERRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - COMASCI

Resolução 908, de 27 de setembro de 2023
APROVA  A  COMPOSIÇÃO  DA 
MESA  DIRETORA  E  COMISSÕES 
TEMÁTICAS  DO  CONSELHO 
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM – COMASCI PARA O 
MANDATO 2023/2025

O (A)Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim  -  COMASCI,  pela  decisão  unânime  da  Plenária,  em  reunião 
extraordinária  realizada  no  dia  27  de  setembro  de  2023,  no  uso  da 
competência que lhe confere o Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Considerando o art. 6º, Incisos I e II da Lei Municipal nº 6.592, de 4 de janeiro 
de 2012 e o Decreto Municipal nº 33.298, de 26 de setembro de 2023.

RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar a composição da Mesa Diretora e as Comissões Temáticas 
Permanentes do Conselho Municipal  de Assistência Social  de Cachoeiro de 
Itapemirim – COMASCI para o mandato de 27 de setembro de 2023 a 26 de 
setembro de 2025, da forma que se segue:

§ 1º – Mesa Diretora.

I - Presidente: Maria Cristina Athayde Soares
II - Vice-Presidente: Claudineia Soares Debona
III - 1º Secretário: Edilane Goularte da Fonseca
IV - 2º Secretário: Gustavo Pereira Albernaz

§ 2º - Comissões Temáticas.

I  - Comissão  Permanente  de  Acompanhamento  do  Benefício  de  Prestação 
Continuada – BPC.

a) Gabriely Bergamin Bettini Pereira (Relatora) 
b) Adriana Soares Babiski (Coordenador)
c) Luciana da Silva
d) Líllian de Souza Vieira

II - Comissão Permanente de Acompanhamento do Programa Bolsa Família – 
PBF ou outro Programa Federal que venha substituir este.



a) Edilane Goularte da Fonseca (Relatora) 
b) Adriana Soares Babiski (Coordenadora)
c) Luciana Maria de Souza Moreira
d) Maitê Peccini Moreira

III -  Comissão Permanente de Acompanhamento do Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil – PETI.

a) Sabrina dos Santos Martinusso Mesina (Relator)
b) Jovania Lima Valiati  (Coordenadora)
c) Vanuza Barbosa Campos
d) Lívia Vieira Lírio Pereira da Conceição

IV - Comissão Permanente de Articulação de Conselhos, Políticas Públicas e 
Avaliação das Inscrições de Organizações Sociedade Civil - OSCs

a) Claudinéia Soares Debona (Relatora)
b) Jovania Lima Valiati (Coordenadora)
c) Luiz Felipe Imenes de Mendonça
d) Edilane Goularte da Fonseca

V - Comissão Permanente de Avaliação de Prestação de Contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social. 

a) Lívia da Silva Meato (Relatora) 
b) Gabriely Bergamin Bettini Pereira (Coordenadora)
c) Amanda Ferreira Santos
d) Geyson Gonçalves Roza

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a 
Resolução/COMASCI Nº 738, de 16 de agosto de 2021.

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de

 Cachoeiro de Itapemirim



SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM/ES

______________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Resolução 909, de 27 de setembro de 2023

APROVA A INDICAÇÃO DE RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO  PARA 
INVESTIMENTO  EM  EQUIPAMENTO  E 
MOBILIÁRIO  NOS  TERMOS  DA 
PORTARIA  CNAS  Nº  69,  DE  24  DE 
JUNHO  DE  2022  E  DISPONIBILIZADO 
PELA PORTARIA CNAS 886, DE 19 DE 
MAIO DE 2023 PARA O MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

A Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 27 de setembro de 2023, no uso da competência que lhe confere o Art.  
12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.

RESOLVE:

Art.  1º -  Aprovar a indicação de recurso extraordinário para investimento em 
equipamento e mobiliário, nos termos da Portaria Nº 69, de 24 de junho de 2022, 
conforme disponibilizado pela Portaria CNAS Nº 886, de 19 de maio de 2023, no 
valor de R$ 1.268.000,00 (Um milhão duzentos e sessenta e oito mil reais) para 
o município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a de 
Nº 902, de 26 de julho de 2023.

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de

Cachoeiro de Itapemirim



SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
______________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Resolução 910, de 27 de setembro de 2023

APROVA  A  PROGRAMAÇÃO 
REFERENTE  A  RECURSO  ORIUNDO 
DE  EMENDA  PARLAMENTAR  DE 
RECURSO  DO  ORÇAMENTO  GERAL 
DA UNIÃO PARA A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM  E  O  PROGRAMA  DE 
PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
’CASA VERDE’

A Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim  -  COMASCI,  pela  decisão  da  Plenária,  em reunião  extraordinária 
virtual realizada no dia 27 de setembro de 2023, no uso da competência que lhe 
confere o Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim.

RESOLVE:

Art.  1° -  Aprovar  a  Programação Nº  320120920230009,  oriunda  de Emenda 
Parlamentar de recurso do Orçamento Geral da União elaborada e inserida no 
Sistema  de  Informação  e  Gestão  de  Transferências  Voluntárias  –  SIGTV, 
disponibilizado pelo MDASFCF -  Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome, no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social/SUAS,  no  valor  de  R$  600.000,00  (Seiscentos  mil  reais),  sendo:  R$ 
300.000,00  (Trezentos  mil  reais)  para  a  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos 
Excepcionais do município de Cachoeiro de Itapemirim e R$ 300.000,00 para o 
Programa de Promoção e Assistência Social ‘Casa Verde’, para serem utilizados 
com custeio.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de

Cachoeiro de Itapemirim



SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
______________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

Resolução 911, de 27 de setembro de 2023

APROVA  O  PEDIDO  DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA O 
EXERCÍCIO  2024  PARA  AQUISIÇÃO 
DE  VEÍCULO  PARA  A  ENTIDADE 
OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA 
PENHA  ‘PROJETO  VILL’AGINDO 
PARA SER FELIZ’.

A Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 27 de setembro de 2023, no uso da competência que lhe confere o Art.  
12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Considerando que o COMASCI, através da Resolução Nº 687, de 18 de maio de 
2020, aprovou a Programação Nº320120920200002 - GND 4  para Investimento, 
oriunda  de  Emenda  Parlamentar,  de  recurso  do  Orçamento  Geral  da  União 
elaborada  e  inserida  no  Sistema de  Informação  e  Gestão  de  Transferências 
Voluntárias – SIGTV, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania – Secretaria 
de Gestão de Fundos e Transferências, na modalidade de Fundo a Fundo, no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social/SUAS em benefício da Entidade.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o pedido de prorrogação do prazo, para o exercício de 2024, 
para  aquisição  de  Veículo  para  a  Entidade,  Obra  Social  Nossa  Senhora  da 
Penha ‘Projeto Vill’Agindo para Ser Feliz’..

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
Presidente do COMASCI




